	

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná






PROJETO DE LEI Nº. 052/19, DE 22 DE JULHO DE 2019


[bookmark: _GoBack]Dispõe alteração do inciso VIII, do artigo 6º, da Lei Municipal n° 4.107, de 04 de junho de 2013 e dá outras providências.


Art. 1º. O inciso VIII, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 4.107, de 04 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. 
[...]
VIII – 07 (sete) representantes de entidades da sociedade civil organizada, diretamente ligados à área da assistência social, e respectivos suplentes, eleitos mediante processo público e democrático, organizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, sendo:
[...]”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Arapongas, 22 de julho de 2019.
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